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EMENTA 
 
História da formação do pensamento constitucional brasileiro a partir da formação do Estado do Brasil 
independente. O modelo constitucional conservador/nacionalista saquarema. Centralização e 
descentralização políticas. Críticas institucionais à experiência republicana. Desenvolvimento e autoritarismo 
no pós-1930. Revoluções e os intérpretes do Brasil.  

 
OBJETIVOS 

A presente disciplina objetiva analisar criticamente as principais linhagens do pensamento político e 
constitucional que iluminaram o processo de construção do Estado Nacional. Nessa perspectiva, sua 
abordagem está essencialmente demarcada sobre o século XIX e as primeiras décadas do século XX, de modo 
a possibilitar um estudo verticalizado e reflexivo do nosso pensamento constitucional em quase cem anos de 
existência do Estado brasileiro, procedendo-se à compreensão dos fundamentos e pilares conceituais e 
institucionais que se projetam até os dias atuais. 

 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
CARGA 

HORÁRIA 

I UNIDADE:   

INTRODUÇÃO À TEORIA E HISTÓRIA DO PENSAMENTO CONSTITUCIONAL: 
Historiografia Constitucional. Historiografia Constitucional e Política Brasileira. 
Pensamento Constitucional e Fundação do Império do Brasil.  
 

20 

II UNIDADE:   
HISTÓRIA DO PENSAMENTO CONSTITUCIONAL NO IMPÉRIO: 
Centralização e Descentralização Política no Império. Pensamento Jurídico Brasileiro. A 
Escola do Recife. A Geração de 1870. Cultura jurídica e política na segunda metade do 
Século XIX. Transição Império-República e Pensamento Jurídico e Político. 

20 



III UNIDADE:   

HISTÓRIA DO PENSAMENTO CONSTITUCIONAL NA REPÚBLICA: 
Liberalismo, Democracia e Teoria Constitucional. Crítica ao Liberalismo Brasileiro. 
Pensamento Constitucional Social na Era Vargas. Pensamento Jurídico e Autoritarismo. 

20 

       TOTAL 60h 
 

COMPETÊNCIAS E HABILIDADES 
Esperar-se, aprofundando os conhecimentos da teoria e história do pensamento constitucional e político brasileiro, propiciar a 
formação de alunos-pesquisadores com sólida formação histórico-teórica, que lhes forneça capacidade crítica e reflexiva 
adequadas à realização de análises jurídicas e políticas de nosso sistema constitucional e, ainda, à aplicação do arcabouço teórico 
consolidado ao longo da disciplina nas suas respectivas pesquisas durante o curso de Mestrado. 

METODOLOGIA 
Sistemática de apresentação dos seminários e estrutura do trabalho final.  
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